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-f/—assíRATORA 

DISPÕE SOBRE PAGAMENTOS DE 
DESPESAS DO EXERCÍCIO DE 
2016 E ANTERIORES, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOÃO CLEÍTON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal 
de Canabrava do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições e com base 
no art. 59 da Lei Federal n0 4.320/64, 

DECRETA: 

Art. Io. Ficam autorizados os pagamentos de despesas de exercícios 

anteriores, processados pelas fontes de recursos indicadas nos incisos deste artigo, desde 
que reconhecidas pelo atual gestor dos respectivos Órgãos ou Entidades das 
administraçõesdireta e indireta; 

I - Fonte 01 - Receita de Impostos e de Transferências de impostos da 

Educação; 
II - Fonte 02 - Receita de Impostos e de Transferências 

Constitucionais da Saúde; 

III - Fonte 14 - Transferência de Recursos do Sistema Único de 

Saúde - SUS; 

C1DE; 

IV - Fonte 15 - Transferência de Recursos do FNDE; 

V - Fonte 16 ~ Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - 

VI-Fonte 17-COSIP; 
VII - Fonte 18 -Transferência do FUNDEB 60%; 

VIII -Fonte 19 -Transferência do FUNDEB (Aplicação em outras 

despesas da educação básica); 
IX - Fonte 22 -Transferência de Convênios Educação; 

X — Fonte 23 —Transferência de Convênios Saúde; 

XI - Fonte 24 - Transferência de outros convênios; 
XII - Transferência de Recurso do Fundo Nacional de Assistência 

Social - FNAS; 
XIII - Fonte 42 - Transferência de Recursos do Sistema Único de 

Saúde-SUS-Estado 

Endereço: Avenida Áurea Tavares de Amo rim, s/n*, St. Vila líão João, Canabrava do Norte - MT 
CEP: 78558-000 /Telefone: (66) 3577-1152 

CNPJ/MF: 37.465.200/0001-20 
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XIV — Fonte 43 - Transferência do recursos do Estado vinculado para 

ação de assistência social; 
XV - Fonte 80 - Recursos ordinários - orçamento municipais 
XVI - Fonte 90 - Recursos vinculados - orçamentos municipais; 
XVII - Fonte 92 - Alienação de bens; 

XVIII - Fonte 94 - Remuneração de depósitos bancários; 

XIX - Fonte 101 - Recurso Educação 25%; 
XX - Fonte 200 - Outros recursos; 
XXI - Fonte 999 - Outros Recursos; 
XXII - Fonte 1002 - Receita de impostos e de transferência de 

impostos da educação; 
XXIII — Fonte 1004 - Recursos da Saúde; 
XXIV - Fonte 1009 - Recurso do Fundo de Transporte e Habitação — 

FETHAB; 
XXV - Fonte 1010 - Recurso de impostos e detransferência de 

impostos saúde; 
XXVI - Fonte 1011 - Transferência de recurso do Fundo Nacional de 

Assistência Social - FNAS; 
XXVII -Fonte 1018 - Recursos Ordinários. 

Parágrafo Único. Os pagamentos das despesas indicadas no art. Io 

deverão observar ossaldos financeiros disponíveis nas fontes e contas bancárias 
vinculadas, em 31 de dezembro de 2016. 

Art. 2o. Ficam autorizados os pagamentos de despesas de exercícios 
anteriores,processados na fonte 24 - Convênios, executadas no Fundo Municipal de 

AssistênciaSocial - FMAS, até o limite das disponibilidades financeiras existentes em 
31 de dezembro de 2016, observada a destinação específica de cada convênio. 

Art. 3o. Ficam autorizados os pagamentos de despesas referentes a 
exercícios anteriores, relativas aos serviços relacionados nos incisos I a III deste artigo, 

realizadas junto aconcessionárias de serviços públicos e órgãos oficiais, observada a 
disponibilidade financeira existente em 31 de dezembro de 2016, nas fontes de recursos 

específicas dos respectivos empenhos das despesas. 
I - Postagens de Correspondências e Documentos; 

II -Consumo de energia elétrica; 
III - Publicações na Imprensa OficialTodos os pagamentos realizados 

com fundamento neste Decreto deverão observaros procedimentos administrativos, 
contábeis e legais aplicáveis à despesa pública. 

Endereço; Avenida Áurea Tavares de Amo rim, s/n0, St. Vila São João, Canabrava do Norte - MT 
CEP: 78658-000 /Telefone: (65) 3577-1152 

CNPJ/MF: 37.465.200/0001-20 
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Art. 5o. Fica prorrogado até o dia 03 de abril de 2017 o prazo para 

avaliação e providênciasdispostas no art. 2o, do Decreto Municipal n0 509/2017, 02 de 
janeiro de 2017, permanecendo suspensos até essa data, os pagamentos de despesas de 

exercíciosanteriores não autorizados neste Decreto. 

Art. 6o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canabrava do Norte - MT, em 06 

de janeiro de 2017. 

JOÃO CLEITONAKAfíJC>DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

Endereço: Avenida Áurea Tavares de Amorim, s/n®, St. Vila São João, Canabrava do Norte - MT 
CEP: 78658-000 /Telefone: (66) 3577-1152 

CNPJ/MF: 37.465.200/0001.20 
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enutsAo cootjouafti em seu tramite noimai ate EXPEDIÇÃO DA AUTORt- 
ZAÇAO PARA ESCRITURAÇÃO REQUERIDA. 
Secretaria Municipal oe Fazantia. 

PREFEmiRA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JUUO 
DEPARTAMENTO OE UCITAÇÀO EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO H' 02*1 2013. 

DA ESPÉCIE; Prestação rie serviço». 
DO OBJETO' serviços Oe sudiloria ■ consultoria lecnica/adminitlraliv^u- 
ridca para registra de percentuais sopre o êxito na recuperação ri* receita 
creriitsria atou compensaria em conte ria tazenria púbica municipel 
DA VKSÊNCIA CONTRATUAL ADITAOA: Ot.01.201T A 31.12.2017. 
ASSINAM: DIRCEU MARTINS COMIRAN- Prefeito Municipal / CONTRA- 
TANTE, e i ampresa PACKER & NASCIMENTO ADVOGADOS E ASSO- 
CIADOS. CKPJ 1O.793.S9WO0Ol-«Jf CONTRATADA 

DEPARTAMENTO OE UCITAÇÀO 
EXTRATO 00 QUARTO TERMO AOITIVO AO CONTRATO N* 047/ 2013. 

DO OBJETO: Alterar CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. CLÁUSULA 
SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO E CLÁUSULA DÉCIMA - 
OA VIGÊNCIA DO CONTRATO ORIGINAL. 
DO OBJETO Passando s usar apenas o software pare serviço da ass»- 
lénç» social. 
JA VIGÊNCIA ADITAOA: 01.01.2017 * 31/12/2017. 
DO VALOR GLOBAL: passara do 58.200.00 (onqueota « oito ntil e riuzen- 
to» reais), para RS 18.551,04 (dezoito ml otxntiemot a onquenta a um re- 
ais e Quatro centavos). 
DO REAJUSTE: o contraio Aca rsajuslado sm aproximadamenla 6,80% 
ASSINAM: OIRCEU MARTINS COMIRAN - Prefeito Municipal / CONTRA- 
TANTE. a a empresa (NOVATUS SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA 
ME. CNPJ/MF n". 11.247.425/0001 -16/ CONTRATADA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA 00 NORTE 
17 

DECRETO N' 522/2017, da 06 ria Janeiro de 2017. 
DISPÒE SOBRE PAGAMENTOS DE 
DESPESAS DO EXERCÍCIO DE 2010 E ANTERIORES, E DÂ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cena- 
brava do Norte. Estado de Mato Grosso, no uso da soas atribuiçêas a com 
bate no act 59da Lei Federal n* 4.320iB4. 
DECRETA: 
Art. 1*. Ficam autorizados os pagamentos ria despesas rie exercícios an- 
lerwes,processados pelas fontes da recursos inritcarias nos Incisos desta 
artigo, desde que reconhecidas petó atual gesior dos respectivos -Úrgâos 
ou Entidades das adn*r«$traç6es direte e mdueta: 
l - Fonte 01 - Receita de Impostos e de Transferências de impostos da 
Educação: 
B - Fome 02 - Receita de Impostos e de Translertncias Consliiuciorats 
da Saúde, 
IU - Fonte 14 - Transferência de Recursos do Sratama Úrueo de Saúde - 
SUS; 
IV - Fome 15 - Transferência de Recurso» do FNOE; 

V - Foota 16 - Contribuição de Intervenção do OOmtnio Econômico - Cl- 
DE: 
VI-Fonte 17-COSIP; 
V» - Fonte 18 -Transferência do FUNDEB 60%. 
VW -fonte 19 -Transferência do FUNDEB (Aplicaçêo em oulre# despesas 
da educação ossica), 
IX - Fome 22 -Transferência de Convênios Educação; 
X - Fonte 23 -Transterêno» de Convênios Saúde; 
XI - Fonte 24 - Transferência de outros oonvêmos; 
XI - Transferência de Recurso do Fundo Nacional de Assistência Social - 
FNAS; 
XII • Fonla 42 - Transferência da Recursos do Sisiema Único de Saúde - 
SUS-Estado 
XIV-Fonte 43-Transtarênoa do recursos do Estado vinculado para eção 
da assistência social. 
XV - Fonte 80 - Recursos ordinários - orçamento municipais 
XVI - Fonte 90 - Recursos vinculados -orçamentos muntcipels; 
XVI - Fonte 92 - Alienação da bens. 
XVtn - Fonta 94 - Ramuneração da depúsitot bancários; 
XIX - Fonte 101 - Recurso Educaçêo 25%; 
XX - Fonte 200 - Outras recursos; 
XXJ - Fonte 999 - Outros Recursos. 
XXI - Fonte 1002 - Receite d# impostos e de iransfarèneia de ímposios 
d» educação; 
XXII - Fonte 1004 - Recursos d» Saúde; 
XXIV - Fonte 1009 - Recurso do Fundo de Transporta a Habitação - 
FETHAB: 
XXV - Fome 1010 - Recurso da impostos e de transferência ae impostos 
saúde; 
XXVI - Foota 1011 - Transtatãncta de recurso do Fundo Naciooal de As- 
sistôncia Social - FNAS; 
XXVI -Fonte 1018 - Recursos Ordinârtos. 
Parégrato Único. Os pagamentos das despesas indicadas no art 1* de- 
veráo observar OS saldos financairo» tasponívaií nas fontes a Contes ban- 
cárias vinculadas, em 31 de dezembro de 201S. 
Art. 2*. Ficam autorizados os pagamentos de despesas de exercidos an- 
teriores,processados na fonte 24 - Convênios, executadas no Fundo MunL 
cipsl de Assistência Social - FMAS, atê o limle das disponibilidades Snan- 
cefrat existentes em 31 de dezembro de 2016, observada a destinação 
especifica de cada çonvêtm. 
Art. 3*. Ficam autorizados os pagemantos da despesas referentes a exer- 
dtsot antenorat.relaltvas aos serviços relacionados nos incisos I a III des- 
ta artigo, realizada* Junto a concssslonáriaa de serviços públlcoi a Órgãos 
oficiais, observada « disponlbüidsde Unanceire existente em 31 de dezem- 
bro de 2016, na» tontas de recursos especificas dos respectivos empe- 
nho» das despesa» 
I - Postagens de Correspondências e Documentos: 
II -Consumo d» energia elétrica; 
BI -Pubfcaçõe* na Imprensa Oficia/ Todos os pagamento» realizados com 
fundamento nesta Deere» deverão observar o® procedimentos admiois- 
trativos, contábeis e legais apdcêveis á despesa púbtca. 
Art S". Fica prorrogado ate o dia 03 de abnt de 2017 o prezo para ava- 
liação e providência* drepostas no art 2*. do Decreto Mureopal n° 509/ 
2017,02 de Janeiro de 2017. permanecendo suspensos atê essa data, os 
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ragsnwntot de despeíet de exerciaos •nlfxxes nào aMxUadOi neste 
Decreto. 
Art. 6*. Este Decreio onde em vigor na data de sue puhficaçôo, 
revogando-te as disposições em contrário. 

GaOinete do Prefeito Muotapai de CanaOrava do Norte - MT. em 0$ de ia- 
neno de 2017. 
joAo cterroN araújo de medeiros 
Prefeito Municipal 

OECRETO N* 5ZW2017 
DECRETO N" 5ZtV2017, «N 06 de Janeho de 2017. 
INSTITUI A COMISSÃO DE POÜTICA DE REMUNERAÇÃO DE PESSO- 
AS E DÀ OUTRAS PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 
JOÃO CLETrOH ARAÚJO OE MEDEIROS. Prefeito Municipal de Cana- 
orava do Note Estado de Ma» Grosso, no uso de suas air*uiç0es. 
DECRETA: 
Art. i*. Fica insliluída, vinculada diretamente ao Prelaito, a CemissSo da 
Política de Remuneração de Pessoas. 
Art. 2*. A Comrasdo de Ponte» de Remuneração de Pessoas, sem prejui- 
ro das atribuições e competências dos demais órgãos e entidade*, cabe. 
I - fixar as diretrizes a sarem observadas no âmbrio da AdministreçSo Dire- 
ta. das Autarquias, das Fundaçóe* instituídas ou mantidas peto Município 
e das Empresas sob controle acionário direto ou indireto deste, em assun- 
tos de polllica de remuneração de pessoas, 
H - aprovar os termos finais da» negociações a serem realizadas 
»J pela Secretaria Municipal de Adminisiraçôo, iuntamenie com a Cootde- 
nadoria de Recursos Humanos e com represeniantes dos ôrçâo» e das 
entidades representativas de classes dos servidores públicos municipais, 
aos quais esiejam vinculadas as propostas, acompanhadas de uma comis- 
são de servidores municipais. 
Art. 3*. A Comissão da PotiUca de Remuneração de Pessoa» t composta 
dos seguinte* membros. 
I - o Secretário Municipal de Administração, que á sau Presidente: 
II • o Secretário Municipal de Ptanejornento. Orçamento e Gestão: 
Hl-a Coordenadoria de Recurso* Humanos: 
IV -o Procurador Gerai do Município; 
V - o<a) repce»enlant»<5) do» órgSos a das entidade repreientatlvai») de 
(.'asseis) do* íetvidores públicos municlpai*; 
VI-o Tesoureiro Mumopel; 
VH - Comissáo de servidores públicos mumcipa'*. formadas por 03 inót) 
servidores. 
11'. Os Secretários Momcipsis integrantes da Comissão de Política de 
Remuneração de Pessoes *«'80 representado*, em seu* impedimentos 
legais, petos respectivos substitutos imediatos. 
f 2*. O* demais Secretários Municipais poderào ser convidados a parber- 
par das reurUOe* que uaiatem de msténa de interessa do Orgia Pu entida- 
de sob sua supervisão ou relacionada com a área de sua competência, 
f 3*. Caberá á Secreiada Municipal de Administração prover o apoio admi- 
nisirativo necessário ao desempenho dos atividades da Comãsáo de Po- 
fibes de Remuneraçáo oe Pessoas. 
f 4'. A Comissáo de Pofibce de Remuneraçáo de Pessoas contará com o 
apoio técnico: 

I - da Coordenadoda de Recursos Humanos, da Secretária Municipal de 
Planejamento. Orçamento e Gestão, no âmbito da Admintstração Direta a 
Autarquias: 
Art. 4'. Compete á Secretaria Municipal de Adminístraçèo. de acordo com 
as diretrizes estabelecidas peta Comissáo de Poliiica de Remuneração de 
Pessoas, conduzir as negooaçOes salariais junto ás entidades reprasenta- 
was do* íenridoret «uegrantes da Admmistraçáo Direta e das Autarquias. 
Parágrafo Único. O* lermos finais da nagooaçáo. a sei realizada pela 
Secreiana Municipal d# Admmistraçáo, com representantes oot ôrgâos e 
das entidades aos quais estejam vinculada* as propostas, estarôo sujeitas 
» aprovação da Comissão da Potilica de Remuneração do Pessoas. 
Art. J*. O Secretário Mumopal de Arfcninistrsçáo. ouvida a Comissfio de 
Polttico de Remuneração da Pessoas, poderá, mediante resotuçâo. definir 
normet complemenleres que se fizerem necessárias ao cumprimento des- 
te Decreto. 
Art. C*. Depois de lavrada o* lermos finais da negociação, a mesma será 
encamínhaaa ao Chefe do Poder Executivo, para análise e. pôster** deli- 
beragáo. 
Art. 7*. Este Decnrto entra em vigor na data de sua pubficaçâo. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Canabrava ao Norte - MT, em 06 de ja- 
neiro de 2017. 
JOÀO CLEITOH ARAÚJO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipel 

DECRETO N* 522/2017. de 00 de Janeiro de 2017. 
DISPÕE SOBRE PAGAMENTOS DE 
DESPESAS DO EXERCÍCIO DE 2016 E ANTERIORES, E 0Ã OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prateno Municipal de Cana- 
brava do Norte. Estado de Mato Grosso, no uso oe suas atnbwçóes e com 
base no art. 59 da Lm Federal n* 4.320/64, 
DECRETA; 
Art 1*. Ficam eutorizadot os pegamamot de despesas da exercícios an- 
tertores,processadas pelas fontes de recursos indicadas nos incisos deste 
artigo, desde que reconhecidas pelo atual gestor dos respectivos Õrgáos 
ou Entidades dos administrações desta e toduola: 
I - Fonte 01 - Receita de impostos e de Transfetíncias de imposto» da 
Educação: 
II - Fome 02 - Receita de impostos e de Transferónoss Consiitucaonais 
da Saúde. 
M - Fome 14 - Tran»ie<áncia de Recursos do Sistema Úmeo de Saúde - 
SUS; 
IV - Fonte 15 - Transferência de Recurso» do FNDE. 
V - Fonte 16 - Contribuição de tntervençáo do Domínio Econômico - CP 
DE; 
VI - Fonte 17 - COSiP. 
V* - Fonte 18 -Transferência do FUNDES 60%: 
VIU -Fonte 19 -Transferência do FUNOEB (Aplicação em outr»» despesa» 
da educação básica): 
IX - Fonte 22 -Transferência de Convêrvoe Educação: 
X - Fonte 23 -Transforênoa de Convênio» Saúde; 
XI - Fonte 24 - Transfeiência de outro» convênios: 
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XII - Trensfoféncie de Recurso do Fundo Nacional de Aisislèncte Social - 
FNAS. 
xm - Fonte 42 - Transferencia de Recursos do Srslema Único de Saúde - 
SUS-Estado 
XIV - Fonte 43 - Transferônci» 00 recurso» do Estado «ncutado para açio 
de assistência social, 
XV - Fonte 80 - Recursos ordinários - orçamenio monicipars 
XVt - Fonte 90 - Recursos vmcutados - orçamenio» muniopaa 
XVI - Fonte 92 - Alienação de bons; 
XVM - Fonte 94 - Rernuneraçâo de depó$r»s oancanot: 
XIX - Fonte 101 - Recurso Educação 25%, 
XX - Fonte 200 - Outros recurso»; 
XXI - Fonte 999 - Outros Recurso»; 
XXI - Fonte 1002 - Receita de Impostos e de iran»fer9nc>a de impostos 
da educação; 
XXIH - Fonte 1004 - Recurso» da Saúde; 
XXIV - Fonte 1009 - Recurso do Fundo de Transporta e HabiteçAo - 
FETWAB; 
XXV - Fonte 1010 - Recurso de impostos a de transferencia de impoios 
saúde; 
XXVI - Fonte 1011 - Transferência de recurso do Fundo Racionai de Aí- 
slsWncla Social-FNAS; 
XXVI-Fonte 101B-Recurso» Ordinànos. 
Parâgreta Único. Os pagamento» das despesas indicadas no art. 1* de- 
verão observar os saldos financeiro» disponive»* na» tome» e contas ban- 
carias vinculadas, em 31 de dezemoro de 2016. 
Art 2*. Ficam autorizados o» pagamantos da despesas de exercício» »n- 
lariores,processados na fonte 24 - Convênio», executadas no fundo Muni- 
ilpai de Assistência Sodal ■ FMAS. slé 0 firrute das dUBOniMOades flnan- 
cerac existentes em 31 de dezembro Ce 2016, observada a des maçéo 
especifica de cada convênio. 
Art. 3*. Ficam autorizado» os pagamentos de despesas relerentes a exer- 
ckaos anteriores.relativas aos serviço» reiacionadot 00» mcisos (a lü oes- 
te artigo, realizadas junic a conceseonárias de serviços públicos e drgêos 
Oficiais, observada a disponibiUdade financeira existente em 31 de dezem- 
bro de 2016. nas fonte» de recurso» especifica» do* respectivos empe- 
nboe da» despesas. 
I • Postagens de Correspondência» • Documento»; 
U -Consumo d* energia elélnca. 
111 • PubfiCaçêe» na Imprensa Oficial Todos os pagamento» realizados com 
fundamento neste Decreto deverão observar oi procedunantos admuus- 
Imtlwos. contábeis e legai» aplicáveis á despesa pública. 
Art. 5*. Fca prorrogado ate o dia 02 da abt» de 2013 « prazo para »»»- 
laçêo e providência» disposta» no art. 2V do Decreto Muoicápa] n* 509/ 
2017.02 de Janeiro de 2017. permanecendo suspenso» ai* essa data. os 
pagamento» de despesas de exercrdo» antenote» n4o aulorizados neste 
Decreio. 
Art. 6*. Este Decreto entra em vigor na data de sua pubiicaçêa, 
■evog anda-se 8» disposiçôe» em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canabravn do Norte - MT. em 06 de Ja- 
neiro da 2017. 
JOÁO CtEITON ARAÚJO OE MEDEIROS 
Prefaito Municipal 

DECRETO «•521(2017 
DECRETO N' 521(2017. de 06 da Janeiro da 2017. 
DECRETA AS MEDIDAS OE AJUSTE E CONTROLE QUE MOICA. E DÀ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS. Prefeito Municipal de Cana- 
bravado Norte, Estado de Mato Grosso, no u»ode sua» atribuiçêes legais, 
a; 
considerando poe as dísponibilKtades de cama existentes em 31 de 
dezembro de 2016 »So tnsufioente» pata o pagamento da» despesa» de 
competência do exercido de 2016 e anterxxes. 
CONSIDERANDO gue o orçamento do presente exercido nêo suporia 
o pagamenio Imediato das despesa» realizadas em exercidos anteriores 
sem prejuízo da contingidade do» serviços põbfioos essendai» e da» des- 
pesas consutuaonars. 
DECRETA: 
Art 1*. Fica a Sacretaria Muntcipal da Admirnstraçao autorizada a fazer o 
levantamento de todos os pomo» de mternei. dos telefone» mbveis institu- 
cionais, dos leletones fixos e de outros maios de comunicação do Poder 
Executivo Municipal, para fins de controla. 
Art. 2*. A Secretaria Municipal de Admmislraçâo fica autonzada a fazer o 
levantamento de todos os prados públicos mureopars ocupados por auto- 
nzalános, pemmsionanot 00 concessioriános. e as unidade» consumido- 
ras de energia tlêlrica. 
Art. 3*. Fica a Sacretana Municipal de Administração aulonzsda s fazer 
O levantamento de Iodos O* prédios focados à esta municipalidade, dele- 
gando competência, a comissão de avaliação de imóveis para locação, a 
função de venficar o preço de mercado, destas tocaçôe». 
Art. 4*. As nomeação» ou eontiaiaçãat da pessoa) somenta serão feita» 
se houver real necessidade de possoel, devendo es secretários muniopata 
ancaminhar as sollcitaçães da nomeaçlo ou contratação á Sacretana Mu- 
nicipal de Administração. 
Parágrafo ÚntCO, A contralsção Ou nomeação somsníe sa dar» após ma- 
mlasiação da Sacretaria Municipal da Adminisuaçào. gue o»verá averi- 
guar o wnpac» causado na Fdha de Pagamento, eneammhaooo. em ca- 
io positivo, o ato *»pecifico para assmalura do Prefeito, que autorizará ou 
não. ã conireiaçêo. 
Art. S*. Fica • Sacretana Municipal de Administreçao autorizada a adotar 
todas as medida» de controle a ajuste pare efetno cumprimento do dispos- 
to neste Decreto. 
Art. e*. Este Decreto entra em vigor na dais de sua pubficaçáo. revogando 
as disposíçãet em contrário. 
Gabinete do Prefeita Municipal de Canabreva do Norte • MT, em 06 de ja- 
neiro de 2017. 

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 
GABINETE PORTARIA K*g21(2017. 

D» 04 d« janeiro da 2017. 
Designa Secretária Municipal 
Para a gestão do Fundo Municipal de Assitlência Social. 
Fábio Marcos Pareire de Faria, Prefeito Municipat de Canarena. Estado do 
Mato Grosso, no uso de suas atrbuiçães legais, e em cantormrdáde com 
• Ler Munctoei n' 17S«1; 
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